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        LEI Nº 2814 /2024 

 

DISPÕE SOBRE: CRIA A SEMANA MUNICIPAL DA 

RECICLAGEM E DO MEIO AMBIENTE NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

CORDEIRO. 

 

                                                      A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO. ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, por seus representantes legais, aprovou a seguinte 

                                                                                                                                   

                                                                                                                                              LEI 

Art. 1º - Todas as escolas municipais do Município de Cordeiro realizarão, anualmente, a 

Semana da Reciclagem e do Meio Ambiente. 

 

Parágrafo único – A data de realização da Se4mana da Reciclagem e do Meio Ambiente será 

fixada pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - A Semana da Reciclagem e do Meio Ambiente integrará o calendário escolar anual e 

deverá ser aberta à participação das famílias dos alunos e membros da comunidade. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 09 de setembro  de 2024. 

 

 

 

Ronaldo de Souza Rosa 

Presidente do Poder Legislativo 
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